






I - quando, pelas características do 
objeto, houver necessidade de 
contratações permanentes ou 

frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição 

de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida, 
como quantidade de horas de serviço, 
postos de trabalho ou em regime de 

tarefa;
III - quando for conveniente para 

atendimento a mais de um órgão ou a 
mais de uma entidade, inclusive nas 

compras centralizadas;
IV - quando for atender a execução 

descentralizada de programa ou 
projeto federal, por meio de compra 

nacional ou da adesão de que trata o § 
2º do art. 32; ou

V - quando, pela natureza do objeto, 
não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela 
Administração.

PREGÃO SRP













Descrição: cadeira para coleta 
de sangue.



Poltrona para coleta de sangue e procedimentos 
hospitalares com estrutura robusta em tubos de aço 

carbono de espessura mínima de 1,20 mm, apresentando 
tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura 
eletrostática a pó (epóxi) de alta resistência química. O 
assento, encosto e peseira devem possuir estofamento 

anatômico em espuma de poliuretano de alta densidade 
(mínimo D-28), revestidos em material sintético 

impermeável, resistente a desinfetantes hospitalares e com 
acabamento que facilite a assepsia. O equipamento deve 

ser dotado de sistema reclinável com movimentos 
simultâneos de encosto e descansa-pés acionados por 

alavanca lateral ou peso corporal, além de possuir braços 
estofados com regulagem de altura e inclinação por meio 

de manípulos para precisão na punção venosa. A base deve 
garantir estabilidade absoluta através de pés com ponteiras 
antiderrapantes, suportar carga mínima de 150 kg e possuir 

obrigatoriamente registro ou cadastro ativo na ANVISA, 
atendendo a todas as normas de segurança e ergonomia 

vigentes.




















































